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Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de
impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento
do ensino.

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão
considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na
forma do art. 213.

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento
das necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de educação.

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos
no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e
outros recursos orçamentários.

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a
contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei.

* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na
educação básica nas respectivas redes públicas de ensino.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser
dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros
em educação;

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária,
filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas
atividades.

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo
para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência
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de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da
residência do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na
expansão de sua rede na localidade.

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio
financeiro do Poder Público.
.......................................................................................................................................................

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS
.....................................................................................................................................................

Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda
Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a
que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento da
educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da educação, respeitadas as
seguintes disposições:

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os

Estados e seus Municípios é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do
Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de natureza contábil;

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por

20% (vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do art. 155; o inciso II
do caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e b do inciso I e
o inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, e distribuídos entre cada
Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e
modalidades da educação básica presencial, matriculados nas respectivas redes, nos
respectivos âmbitos de atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 211 da
Constituição Federal;

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do

art. 208 da Constituição Federal e as metas de universalização da educação básica
estabelecidas no Plano Nacional de Educação, a lei disporá sobre:

* Inciso III, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, as

diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas e modalidades da
educação básica e tipos de estabelecimento de ensino;

* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas diversas

etapas e modalidades da educação básica, observados os arts. 208 e 214 da Constituição
Federal, bem como as metas do Plano Nacional de Educação;

* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
d) a fiscalização e o controle dos Fundos;
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para os

profissionais do magistério público da educação básica;
* Alínea e acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do inciso I

do caput deste artigo serão aplicados pelos Estados e Municípios exclusivamente nos
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respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da
Constituição Federal;

* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso II do

caput deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o valor por aluno não
alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em observância ao disposto no inciso VII
do caput deste artigo, vedada a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 da
Constituição Federal;

* Inciso V acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no inciso V do

caput deste artigo poderá ser distribuída para os Fundos por meio de programas direcionados
para a melhoria da qualidade da educação, na forma da lei a que se refere o inciso III do caput
deste artigo;

* Inciso VI acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste artigo

será de, no mínimo:
* Inciso VII, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência dos

Fundos;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência dos

Fundos;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no terceiro

ano de vigência dos Fundos;
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do caput

deste artigo, a partir do quarto ano de vigência dos Fundos;
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino

estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por cento)
da complementação da União, considerando-se para os fins deste inciso os valores previstos
no inciso VII do caput deste artigo;

* Inciso VIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso VII do caput deste

artigo serão atualizados, anualmente, a partir da promulgação desta Emenda Constitucional,
de forma a preservar, em caráter permanente, o valor real da complementação da União;

* Inciso IX acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da Constituição

Federal;
* Inciso X acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste artigo

importará crime de responsabilidade da autoridade competente;
* Inciso XI acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo referido no

inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos profissionais do magistério da
educação básica em efetivo exercício.

* Inciso XII acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar,

no financiamento da educação básica, a melhoria da qualidade de ensino, de forma a garantir
padrão mínimo definido nacionalmente.

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
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§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do
Distrito Federal, não poderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, no ano
anterior à vigência desta Emenda Constitucional.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do Fundo

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB, não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente no ano
anterior ao da vigência desta Emenda Constitucional.

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o inciso I

do caput deste artigo, levar-se-á em conta a totalidade das matrículas no ensino fundamental e
considerar-se-á para a educação infantil, para o ensino médio e para a educação de jovens e
adultos 1/3 (um terço) das matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois terços) no segundo ano e sua
totalidade a partir do terceiro ano.

* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o inciso II

do caput deste artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 3 (três) anos de vigência
dos Fundos, da seguinte forma:

* § 5º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do caput do art.

155; do inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do caput do
art. 159 da Constituição Federal:

* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro

ano;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano;
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do caput do

art. 155; do inciso II do caput do art. 157; e dos incisos II e III do caput do art. 158 da
Constituição Federal:

* Inciso II, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro ano;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano.
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
§ 6º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006).
§ 7º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006).

Art. 61. As entidades educacionais a que se refere o art. 213, bem como as
fundações de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei, que preencham os
requisitos dos incisos I e II do referido artigo e que, nos últimos três anos, tenham recebido
recursos públicos, poderão continuar a recebê-los, salvo disposição legal em contrário.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DOS RECURSOS FINANCEIROS

.......................................................................................................................................................

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as
despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições
educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a:

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da
educação;

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e
equipamentos necessários ao ensino;

III - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;
IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao

aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino;
V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de

ensino;
VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas;
VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao

disposto nos incisos deste artigo;
VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de

transporte escolar.

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino
aquelas realizadas com:

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada
fora dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade
ou à sua expansão;

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial,
desportivo ou cultural;

III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares
ou civis, inclusive diplomáticos;

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica,
farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social;

V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou
indiretamente a rede escolar;

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de
função ou em atividade alheia a manutenção e desenvolvimento do ensino.
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Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino
serão apuradas e publicadas nos balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a que
se refere o § 3º do art. 165 da Constituição Federal.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


